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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO - DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA 

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise financeira técnica fundamentada na 
Legislação Vigente. 

Ao analisar os documentos anexo ao PLC nº 10/2024, que altera o Anexo 
da Lei Complementar nº 276 de 28 de fevereiro de 2024, a fim de corrigir divergências 
e ressalta-se ainda a necessidade de revogação da Lei Complementar 278/2024, a prin-
cípio nota-se a falta do impacto financeiro. O Impacto Orçamentário/Financeiro é ne-
cessário para  constituir a apuração, no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes, do valor a ser gasto decorrente da criação, expansão ou aperfeiçoamen-
to de ação governamental que acarrete aumento da despesa, com vistas à manuten-
ção do equilíbrio financeiro. 

Ao analisar o Impacto Financeiro recebido anexo ao PLO protocolado sob 
nº 57/2024, que altera a Lei nº 5.609, de 22 de dezembro de 2023, que institui a Tabe -
la Salarial e de Escalas de Referência de vencimento e salário dos cargos e empregos 
públicos do Poder Legislativo do Município de Ibitinga, a princípio nota-se o cuidado 
que o Poder Legislativo está tendo em demostrar o gasto com pessoal, sendo apurado 
no exercício em que entra em vigor e nos dois subsequentes, do valor a ser gasto de-
corrente da alteração da Tabela Salarial e de Escalas de Referências de Vencimento e 
Salário, que acarrete aumento da despesa, com vistas à manutenção do equilíbrio fi-
nanceiro. 

Diante do exposto, fico a inteira disposição para sanar qualquer esclareci-
mento.

                                                Ibitinga, 22 de abril de 2.024.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/parlamentar/parlamentar_mostrar_proc?cod_parlamentar=398



